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 RESOLUÇÃO NORMATIVA Nº XX/CUn/2020, de XX de XXX de 2020 

 

Estabelece a Política de Gestão de 

Riscos da Universidade Federal de 

Santa Catarina. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE SANTA CATARINA no uso de suas atribuições, considerando a 

deliberação do plenário, tomada na sessão realizada em XX de XX de 2020, pela 

aprovação do teor do Parecer nº XX/200/CUn, constante do Processo nº 

23080.087338/2018-58; e, 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Conjunta MP/CGU Nº 01, publicada no 

D.O.U em 10 de maio de 2016, que dispõe sobre controles internos, gestão de riscos e 

governança no âmbito do Poder Executivo federal, 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Instituir a Política de Gestão de Riscos da Universidade Federal de Santa 

Catarina. 

 

 Art. 2º A Política de Gestão de Riscos tem por finalidade estabelecer princípios, 

objetivos, diretrizes e responsabilidades a serem observadas e seguidas nos planos 

estratégicos, atividades e processos da Universidade Federal de Santa Catarina, em 

consonância aos princípios da governança e dos controles internos, estabelecidos na 

Instrução Normativa Conjunta MP/CGU n 01/2016. 

 

 § 1º A Gestão de Riscos deverá ser incorporada às práticas, atividades e processos 

organizacionais da Universidade; 

 

 § 2º Os controles internos deverão ser aperfeiçoados com mecanismos de 

prevenção, de modo a assegurar que tudo o que for planejado, executado, registrado, 

decidido, promovido e informado, de fato, seja realizado em conformidade com a Política 

de Gestão de Riscos; 

 

 § 3º Para fins de aplicação da Política de Gestão de Riscos, serão considerados, 

no que couber, os conceitos estabelecidos na Instrução Normativa Conjunta nº 01 do 
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Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Controladoria Geral da União, de 

10 de maio de 2016. 

 

 

CAPÍTULO I 

 

DAS DIRETRIZES 

 

Art. 3º A Política de Gestão de Riscos da UFSC tem como diretrizes: 

 

I. o atendimento aos interesses públicos, com a gestão de riscos atuando de forma 

dinâmica, sistemática, estruturada e oportuna; 

II. o estabelecimento de níveis de exposição a riscos adequados; 

III. a definição de procedimentos de controle interno proporcionais ao risco, 

observada a relação custo-benefício, e destinados a agregar valor à Universidade; 

IV. a periodicidade e a interatividade, com vistas à melhoria contínua dos processos 

organizacionais.  

V. a sustentabilidade, buscando equilibrar fatores ambientais, econômicos e sociais; 

VI. a transversalidade e a integridade nos processos organizacionais; 

VII. a integração de tecnologia, processos e pessoas, de forma a garantir a qualidade e 

a transparência das informações e do processo de gestão de riscos; 

VIII. o alinhamento com as estratégias e valores institucionais, visando contribuir 

efetivamente para o cumprimento da missão e objetivos da UFSC; 

IX. a comunicação clara, objetiva e disseminada; 

X. a conformidade com as obrigações regulamentares, legais e contratuais aplicáveis. 

 

Art. 4º São objetivos da Política de Gestão de Riscos da UFSC: 

 

I. assegurar que os responsáveis pela tomada de decisão, em todos os níveis da 

UFSC, tenham acesso tempestivo a informações suficientes quanto aos riscos aos 

quais está exposta a organização, inclusive para determinar questões relativas à 

delegação, se for o caso;  

II. aumentar a probabilidade de alcance dos objetivos institucionais da UFSC, 

reduzindo os riscos a níveis aceitáveis; 

III. agregar valor à organização por meio da melhoria dos processos de tomada de 

decisão, identificação de oportunidades e do tratamento adequado dos riscos e dos 

impactos negativos e positivos decorrentes de sua materialização; 

IV. Institucionalizar estruturas adequadas de gestão de riscos; 
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V. Implantar, manter, monitorar e revisar a Gestão de Riscos de forma compatível 

com a missão da UFSC e seus objetivos estratégicos; 

VI. Integrar o Regimento Interno e o Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI) 

aos processos de Gestão de Riscos; 

VII. Promover a identificação de oportunidades e ameaças; 

VIII. Melhorar a governança institucional e a prestação de contas à sociedade; 

IX. Aprimorar os processos e a aprendizagem organizacional. 

 

 

CAPÍTULO II 

 

NORMAS GERAIS 

 

 Art. 5º A gestão de riscos será integrada ao planejamento estratégico, aos 

processos e às políticas da organização. 

 

 § 1º O Regimento Interno da UFSC, de suas unidades e o Plano de 

Desenvolvimento Institucional (PDI) deverão contemplar os processos de Gestão de 

Riscos;  

 

 § 2º O planejamento das Unidades Administrativas e Universitárias deve incluir 

aspectos referentes à gestão de riscos, tanto em termos de diagnóstico, como das ações e 

monitoramentos decorrentes. 

 

 § 3º A gestão de riscos deverá ser implementada de forma gradual, conforme 

definição do Comitê Permanente de Governança, Riscos e Controles, sendo priorizados 

os processos e atividades organizacionais que impactam diretamente no atingimento dos 

objetivos institucionais definidos no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI); 

 

 § 4º O processo de implantar, manter, monitorar e revisar a Gestão de Riscos 

deverá ser compatível com a missão da UFSC e seus objetivos institucionais; 

 

 Art. 6º A operacionalização da Gestão de Riscos deverá respeitar a integração 

com os processos e atividades organizacionais, ser feita de forma transparente e 

participativa nos campi da UFSC. 

 

 § 1º A gestão de riscos deve ser permanente e contará com a participação de atores 

associados aos processos com os riscos mapeados. 
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 § 2º A gestão de riscos é uma atividade interligada às atividades ordinárias da 

organização e faz parte das responsabilidades da administração superior da instituição. 

 

 Art. 7º A operacionalização da gestão de riscos deve ser dinâmica, sistêmica, 

estruturada e formalizada por meio de metodologias, normas, manuais e procedimentos. 

 

 Art. 8º A metodologia a ser utilizada no gerenciamento de riscos e as respectivas 

ferramentas de apoio devem ser definidas no Manual de elaboração do Plano de Gestão 

de Riscos, que deverá ser aprovado pelo Comitê Permanente de Governança, Risco e 

Controles. 

 

 Art. 9º A periodicidade do processo de identificação, avaliação, tratamento e 

monitoramento dos riscos deverá ser estabelecida de acordo com o grau de exposição aos 

riscos e definida no Plano de  Gestão de Riscos. 

Parágrafo único: A periodicidade deverá ser definida pelos gestores em conjunto com as 

áreas competentes, sob a orientação do departamento responsável pela gestão de riscos, e 

poderá ser reavaliada anualmente por meio do Relatório de Acompanhamento da Gestão 

de Riscos, com a devida justificativa. 

 

 Art. 10. A medição do desempenho da gestão de riscos deverá ser realizada 

mediante atividades contínuas ou avaliações específicas, ou por meio da combinação de 

ambas. 

 

 Art. 11. Os gestores devem assegurar que procedimentos efetivos de controles 

internos da gestão façam parte de suas práticas de gerenciamento de riscos. 

 

 Art. 12. Deverão ser estabelecidos indicadores de desempenho da gestão de 

riscos, a fim de realizar o acompanhamento e monitoramento do processo de 

gerenciamento de riscos. 

 

 Art. 13. O desenvolvimento e a implementação de atividades de controle da 

gestão de riscos considera a avaliação de mudanças internas e externas que contribuam 

para a identificação e a avaliação de vulnerabilidades que impactam os objetivos 

institucionais. 

 

 Art. 14. A utilização de procedimentos de controles internos da gestão de riscos 

deve ser proporcional aos riscos, baseada na relação custo-benefício e na agregação de 

valor à instituição. 
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Art. 15. Integram as instâncias responsáveis pela gestão de riscos na UFSC: 

I. o Comitê Permanente de Governança, Riscos e Controles (CPGRC), como 

instância superior, atuando em nível estratégico; 

II. a Pró-Reitoria/Secretaria de Planejamento e Orçamento e seu respectivo 

departamento responsável pela gestão de riscos, atuando como instâncias tática e 

operacional; 

III. os Grupos de Trabalhos, instituídos com a finalidade de identificar, avaliar, 

monitorar, controlar e comunicar riscos. 

IV. os gestores de risco, agentes designados como responsáveis pelo gerenciamento 

de determinado(s) risco(s) identificado(s) e avaliado(s). 

 

Art. 16. A UFSC deverá contemplar, em seu plano de capacitação anual, ações 

voltadas para o desenvolvimento contínuo dos agentes públicos em gestão de riscos. 

  

 

CAPÍTULO III 

 

DA OPERACIONALIZAÇÃO 

 

Art. 17. O processode Gestão de Riscos no âmbito das unidades da Universidade 

Federal de Santa Catarina deverá observar os seguintes componentes: 

 

I. ambiente interno: inclui, entre outros elementos, integridade, valores éticos e 

competência das pessoas, maneira pela qual a gestão delega autoridade e 

responsabilidades, estrutura de governança organizacional e políticas e práticas 

de recursos humanos;  

II. fixação de objetivos: todas as unidades da UFSC devem fixar e comunicar 

objetivos de gestão de riscos, alinhados à missão e à visão da Universidade; 

III. identificação de eventos: devem ser identificados e relacionados os riscos  

inerentes às atividades da Universidade, em seus diversos níveis; 

IV. avaliação de risco: os eventos devem ser avaliados, na condição de inerentes e 

residuais, sob a perspectiva de probabilidade e impacto de sua ocorrência, por 

meio de análises qualitativas, quantitativas ou da combinação de ambas; 

V. resposta ao risco: o órgão/entidade deve identificar qual estratégia seguir em 

relação aos riscos mapeados e avaliados; 

VI. atividades de controle: são as políticas e os procedimentos estabelecidos e 

executados para mitigar os riscos que a Universidade tenha optado por tratar; 
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VII. informações e comunicações: as informações devem ser identificadas, coletadas 

(interna e externamente) e comunicadas, a tempo de permitir que as 

responsabilidades sejam cumpridas. A comunicação deve atingir todos os níveis, 

por meio de canais claros e abertos que permitam que a informação flua em todos 

os sentidos; e 

VIII. monitoramento: tem como objetivo avaliar a qualidade da gestão de riscos e dos 

controles internos da gestão, por meio de atividades gerenciais contínuas e/ou 

avaliações independentes, buscando assegurar o funcionamento como previsto e 

que sejam modificados de acordo com mudanças nas condições que alterem o 

nível de exposição a riscos.  

 

Art. 18. O Manual para elaboração do Plano de Gestão de Riscos abordará a forma 

de operacionalização da gestão de riscos, por meio da definição de uma metodologia de 

trabalho e utilização de ferramentas de gestão. 

 

§ 1º A metodologia e as ferramentas implementadas devem possibilitar a obtenção 

de informações úteis à tomada de decisão para a consecução dos objetivos institucionais 

e para o gerenciamento e a manutenção dos riscos dentro de padrões definidos; 

 

 § 2º A metodologia e as ferramentas implementadas devem considerar as 

mudanças internas e externas, que afetem o processo de gerenciamento de riscos;  

 

 § 3º A metodologia a ser estabelecida deverá conter, pelo menos: 

I. o fluxo de gerenciamento de riscos, definindo as etapas a serem observadas na 

operacionalização da gestão de riscos; 

II. a escala de probabilidade e impacto dos riscos; 

III. a matriz de riscos; 

IV. o grau de exposição dos riscos; 

V. o tratamento de resposta aos riscos; 

VI. as formas de controle e monitoramento dos riscos. 

 

Art. 19. Ao efetuar o mapeamento e avaliação dos riscos, o gestor deverá 

considerar, entre outras possíveis, as seguintes tipologias de riscos: 

I. riscos operacionais: eventos que podem comprometer as atividades da 

Universidade, normalmente associados a falhas, deficiências ou inadequação de 

processos internos, pessoas, infraestrutura e sistemas; 

II. riscos de imagem/reputação: eventos que podem comprometer a confiança da 

sociedade em relação à capacidade da Universidade em cumprir sua missão; 
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III. riscos legais: eventos derivados de alterações legislativas ou normativas que 

podem comprometer as atividades da Universidade; 

IV. riscos financeiros/orçamentários: eventos que podem comprometer a capacidade 

da Universidade de contar com os recursos orçamentários e financeiros 

necessários à realização de suas atividades, ou eventos que possam comprometer 

a própria execução orçamentária, como atrasos no cronograma de licitações; 

V. riscos ambientais: eventos que podem causar impacto ambiental, provocando 

alterações das propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente, 

causados por qualquer forma de matéria ou energia resultante das atividades 

humanas que, direta ou indiretamente, afetam a saúde, a segurança e o bem-estar 

da população, as atividades sociais e econômicas, a biota, as condições estéticas 

e sanitárias do meio ambiente e a qualidade dos recursos ambientais. 

 

Art. 20. Para cada risco identificado e avaliado deverá ser estabelecida uma das 

seguintes respostas: 

I. aceitar: a exposição ao risco é aceita ou tolerada sem nenhuma ação específica 

para afetar a probabilidade ou o grau de impacto dos riscos; 

II. reduzir/tratar: são adotadas medidas para reduzir a probabilidade ou o impacto 

dos riscos, ou, até mesmo, ambos; 

III. transferir/compartilhar: transferência ou compartilhamento de uma parte do risco 

na busca da redução da probabilidade ou do impacto dos riscos; 

IV. evitar: a exposição ao risco somente pode ser tratada alterando o plano, projeto ou 

processo ou descontinuando a atividade que deu origem ao risco.  

 

 

CAPÍTULO IV 

 

DOS INSTRUMENTOS 

 

 Art. 21. São Instrumentos da Política de Gestão de Riscos da UFSC: 

I. o Comitê Permanente de Governança, Riscos e Controles da UFSC 

(CPGRC/UFSC) e demais comissões, grupos de processos/trabalho e estruturas 

de gestão e governança relacionadas à gestão de riscos, existentes ou a serem 

criadas; 

II. o Manual para elaboração do Plano de Gestão de Riscos da UFSC; 

III. o Plano de Gestão de Riscos da UFSC e demais planos institucionais, existentes 

ou a serem criados, relacionados a riscos; 
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IV. o Relatório de Acompanhamento da Gestão de Riscos, de frequência anual, e 

demais relatórios institucionais que possuem a finalidade de avaliar e monitorar a 

operacionalização da gestão de riscos e o Plano de Gestão de Riscos da UFSC; 

V. os projetos, grupos de pesquisa, núcleos acadêmicos e demais organizações 

reconhecidos como da Instituição e que trabalham a temática de riscos; 

VI. as legislações e normativas externas e internas; 

VII. a capacitação continuada acerca de temáticas relacionadas à gestão de riscos; 

VIII. as informações da UFSC presentes em seus sistemas institucionais; 

IX. a cooperação técnica, operacional e financeira entre a Universidade e parceiros 

para o desenvolvimento de projetos, programas e ações na área de gestão de riscos. 

 

CAPÍTULO V 

 

DAS COMPETÊNCIAS E RESPONSABILIDADES 

 

 Art. 22. Ao Comitê Permanente de Governança, Riscos e Controles 

(CPGRC/UFSC) compete: 

I. promover práticas e princípios de conduta e padrões de comportamentos; 

II. institucionalizar estruturas adequadas de governança, gestão de riscos e controles 

internos; 

III. promover o desenvolvimento contínuo dos agentes públicos e incentivar a adoção 

de boas práticas de governança, de gestão de riscos e controles internos; 

IV. garantir a aderência às regulamentações, leis, códigos, normas e padrões, com 

vistas à condução das políticas e à prestação de serviços de interesse público; 

V. promover a integração dos agentes responsáveis pela governança, pela gestão de 

riscos e pelos controles internos; 

VI. promover a adoção de práticas que institucionalizam a responsabilidade dos 

agentes públicos na prestação de contas, na transparência e na efetividade das 

informações; 

VII. supervisionar o mapeamento e a avaliação dos riscos-chave que podem 

comprometer a prestação de serviços de interesse público; 

VIII. liderar e supervisionar a institucionalização da gestão de riscos e dos controles 

internos, oferecendo suporte necessário para sua efetiva implementação no âmbito 

da UFSC; 

IX. estabelecer limites de exposição a riscos globais da UFSC, bem com os limites de 

alçada ao nível de unidade, política pública, ou atividade; 

X. aprovar e supervisionar método de priorização de temas e macroprocessos para 

gerenciamento de riscos e implementação dos controles internos da gestão; 
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XI. emitir recomendação para o aprimoramento da governança, da gestão de riscos e 

dos controles internos;  

XII. monitorar as recomendações e orientações por ele deliberadas; 

XIII. elaborar a Política de Gestão de Riscos da UFSC e revisá-la sempre que 

necessário; 

XIV. instituir os grupos de trabalho; 

XV. responder consultas sobre matérias de sua competência, advindas das unidades 

administrativas e universitárias; 

XVI. aprovar o Plano de Gestão de Riscos e demais instrumentos que regulam as 

práticas organizacionais e contribuam para a implementação dos princípios e das 

diretrizes estabelecidas na Política de Gestão de Riscos; e 

XVII. articular-se com demais Comitês Permanentes de Governança, Riscos e Controles 

de outras instituições. 

 

 Art. 23.  O Comitê Permanente de Governança, Riscos e Controles terá a seguinte 

composição: 

I. Reitor(a), que presidirá o comitê; 

II. Vice-Reitor(a); 

III. Diretor(a) Geral do Gabinete do(a) Reitor(a); 

IV. Pró-Reitores(as); 

V. Secretários(as). 

 

 Art. 24. Ao departamento responsável pela gestão de riscos na UFSC compete: 

I. elaborar e atualizar o Manual para elaboração do Plano de Gestão de Riscos em 

consonância com a Política de Gestão de Riscos da UFSC; 

II. elaborar e atualizar o Plano de Gestão de Riscos em consonância com o Manual 

para elaboração do Plano de Gestão de Riscos e com a Política de Gestão de 

Riscos da UFSC; 

III. identificar, avaliar e propor priorização dos riscos estratégicos; 

IV. criar e monitorar indicadores de gestão de riscos; 

V. oferecer suporte administrativo ao Comitê Permanente de Governança, Riscos e 

Controles da UFSC (CPGRC/UFSC); 

VI. analisar as demandas solicitadas pelo CPGRC/UFSC, fornecendo as informações 

necessárias ao processo de tomada de decisão; 

VII. contribuir na solução de problemas ligados à temática da gestão de riscos, nas 

áreas de responsabilidade da UFSC; 

VIII. oferecer à UFSC suporte técnico na área de gestão de riscos; 

IX. elaborar anualmente o Relatório de Acompanhamento da Gestão de Riscos da 

UFSC; 
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X. coordenar os grupos de trabalho instituídos pelo CPGRC/UFSC; 

XI. atuar com transparência, comunicando, informando e divulgando dados 

relacionados à gestão de riscos. 

 

Art. 25. Aos Grupos de Trabalho instituídos com a finalidade de identificar, 

avaliar, monitorar, controlar e comunicar riscos compete: 

I. promover o alinhamento do processo da unidade com as estratégias, valores e 

demais processos da Universidade; 

II. identificar e avaliar os riscos do processo e desenvolver atividades de 

monitoramento e controle; 

III. elaborar os Planos de Gestão de Riscos e os Relatórios de Acompanhamento da 

Gestão de Riscos dos setores aos quais estejam vinculados.  

Parágrafo único: os grupos de trabalhos serão compostos, pelo menos, por membros do 

departamento responsável pela gestão de riscos e representantes das Unidades 

Administrativas e/ou Universitárias foco do trabalho.  

 

Art. 26. São responsabilidades dos gestores de riscos: 

I. assegurar que o risco seja gerenciado de acordo com a Política de Gestão de 

Riscos da organização; 

II. monitorar o risco de modo a garantir que as respostas adotadas resultem na 

manutenção do risco em níveis adequados, de acordo com a política de gestão de 

riscos;  

III. garantir que as informações adequadas sobre o risco estejam disponíveis em todos 

os níveis da organização; e, 

IV. garantir a execução das medidas de tratamento de riscos definidas.  

Parágrafo único: Os gestores de riscos devem possuir alçada suficiente para orientar e 

acompanhar as ações de identificação, avaliação, tratamento, controle e monitoramento 

do(s) risco(s) que lhe é(são) associado(s). 

 

 

CAPÍTULO VI 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 Art. 27. O Comitê Permanente de Governança, Riscos e Controles da UFSC é 

responsável pela revisão desta Política, que deverá ocorrer a cada dois anos ou quando o 

Comitê considerar pertinente. 

 



 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA – UFSC 
GABINETE DA REITORIA 

CAMPUS UNIVERSITÁRIO REITOR JOÃO DAVID FERREIRA LIMA - TRINDADE 
CEP: 88040-900 - FLORIANÓPOLIS - SC 

 

 

 Art. 28. Todas as decisões e atividades da comunidade universitária deverão 

observar o disposto nesta Política. 

 

 Art. 29. Possíveis irregularidades e consultas relacionadas à Política estabelecida 

nesta Resolução devem ser comunicadas ao departamento responsável pela gestão de 

riscos e ao Comitê Permanente de Governança, Riscos e Controles da UFSC. 

 

 Art. 30. Os casos omissos serão analisados pelo Comitê Permanente de 

Governança, Riscos e Controles da UFSC, observadas as normas legais pertinentes. 

 

 Art. 31. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

 Art. 32. Revogam-se as disposições em contrário.  

                                              

Florianópolis, XX de XXXX de 2020. 

Presidente do Cun 


